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PARTES CONTRATANTES 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
juridica de direito privado na forma de associaço clvil sern fins lucrativos, qualificada como 
Organizaco Social de Saide no Estado de Goiás através do Decreto Estadual n9. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n9. 18.176.322/0002-32, corn sede filial na Rua 
Ismael Dias do Prado, n. 14, Qd. 21, Lt. 05, Parque Residencial Isaura, Santa Helena de Goiás 
(GO), CEP 75.920-000, neste ato representado por seu Diretor Presidente e Superintendente 
Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme disposiçöes estatutárias da entidade, doravante 
denorninado "CONTRATANTE" ou "IPGSE". 

RENOAR COMPRESSORES EIRELI, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 
32.429.184/0001-04, corn sede rnatriz na Rua Jefferson, n. 94, Quadra 100 - Lote 02, Jardim 
Novo Mundo, na cidade de Goiânia - Goiás, CEP 74713-270, email: 
renoarcornpressores@grnail.com,  Tel: 62-3924-6600, neste ato representado por ADRIANA 
ZANONI MACHADO, brasileira, casada sob regime de cornunho parcial de bens, empresária, 
reguiarmente inscrita no CPF/MF n. 077.079.339-82 e RG n2. 6781902-PC/GO, residente e 
domiciliada no rnunicIpio de Goiânia-GO, a seguir denorninada "CONTRATADA". 

Pelo preserite iristrurneritu, is prtes aciffia quaiifica6as tm Liiiitre si justas e acertadas 0 
presente Termo Aditivo Contratual, adiante denorninado apenas "CONTRATO", que se regerá 
pelas cláusulas e condiçOes seguintes ern complemento ao instrumento contratual originário. 

PREAMBULO - JUSTIFICATIVA DA PR0RR0GAcA0 EMERGENCIAL 

O IPGSE assumiu a gestào operacional do HURSO em 26 de janeiro de 2021, por meio do 
Despacho n. n9  331/2021-GAB-SES, publicado no Dirio Oficial do Estado na ediçào n2  23.476, 
em razo da organizacào social IBGH ter abandonado a gesto da unidade hospitalar antes do 
termo final do Contrato de Gesto n2. 144/2017-SES/GO. 

Diante da grave crise de desassistêncl médico-hospitalar vivenciada no HERSO, corn estrutura 
precárias dos servicos administrativos, técnicos e medicos, inimeras denüncias de 
irregularidades, o IPGSE tern trabaihado corn o objetivo de oferecer o meihor servico püblico 
aos usuários da unidade hospitalar, através de inümeras acôes e rnedidas de reestruturaçào 
dos servicos, cornpras eficientes e contratacào de pessoal qualificado e comprornetido corn o 
HERSO. 

Assirn, o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Saide - SES/GO, e o IPGSE 
ajustararn parceria na forma do Contrato de Gestào n. 08/2021-SES/GO, em caráter 
emergencial, outorgado em 23 de marco de 2021, conforme publicaço no Diário Oficial do 
Estado na edico n. 23.517, corn vistas ao gerenciarnento, operaciona!izacào e execucäo das 
açöes no Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO). 

Em funco do caráter emergencial, o prazo de 180 (cento e oltenta) dias previsto no referido 
Contrato de Gestäo veio a terrno em 18 de setembro de 2021, nos termos do art. 6-F, I, da 
Lei 15.503/2005. 
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Chamamento PiibJico n2. 05/2021-SES/GO (Processo n2. 202100010000964), em 27 de agosto 
de 2021, tendo como objeto a seIeço de organizaco social em saüde para celebraçào de 
Contrato de Gestho visando a gestho do HERSO, cujo processo de chamamento páblico 
encontra-se em andamento. 

Em atenço a primazia do interesse püblico, os principlos da eficiência e da continuidade do 
serviço püblico, a SES/GO prorrogou o vencimento do Contrato de Gestho com o IPGSE-HERSO 
por mais 180 (cento e oitenta dias) ou ate a conclusào do Chamamento Püblico n9. 05/2021-
SES/GO, tendo como inIcio o dia 19 de setembro de 2021. 

Considerando que as partes acima quatificadas firmararn instrumento contratual para 
execuçäo de serviços visa ndo atender as necessidades do HERSO, o IPGSE prorroga a vigência 
do presente Contrato de Prestaço de Servicos nos mesmos termos e fundamentos acima. 

DA ALTERAcA0 

1. Prorroga-se a vigência do presente CONTRATO por mais 180 (cento e oitenta dias) ou 
ate a conclusào do Chamamento Püblico n9. 05/2021-SES/GO, tendo como inIcio o dia 19 de 
setembro de 2021. 

DAS CONDIçOES GERAS 

2. Permanecem inalteradas todas as demais cIusulas e condicöes do instrumento 
contratual ora alterado. 

Santa Helena de Goiás (Go), 29 de outubto de 2021 
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